
 

 

  
COMUNICADO PROGRAD 05 – PARA OS ESTUDANTES 

Caro (a) estudante, 
  
A PROGRAD vem, por meio deste comunicado, estabelecer orientações acerca dos procedimentos para solicitação de supressão de matrícula em 
componentes curriculares. Este procedimento foi pensado cuidadosamente para garantir aos estudantes que, porventura, não possam acompanhar as 
atividades letivas do semestre 2020.1, a interrupção dos estudos sem nenhum prejuízo ao IRA ou ao tempo de conclusão do curso. Você bem sabe, que os 
procedimentos de trancamento parcial impactam diretamente nesses indicadores e não seria justo que, nestes tempos tão difíceis e incertos, a sua 
necessidade de trancar disciplinas lhe causasse algum prejuízo. Por este motivo, e para atender a este contexto, o procedimento de supressão foi criado. 
Entretanto, embora seja seu direito solicitar a supressão, queremos levar você a fazer algumas reflexões para que esta opção não seja utilizada de forma 
precipitada, pois é um procedimento irreversível, depois de homologado pela sua coordenação. Portanto, considere os seguintes pontos: 

a)     Você poderá fazer a solicitação a qualquer tempo, dentro do período de vigência do Plano Pedagógico de Emergência – PPE, ou seja, até 22 de 
outubro de 2020. Por isso, recomendamos que não solicite a supressão logo de início. Espere, experimente e tente acompanhar as aulas! Caso tenha 
dúvidas, procure seu professor ou seu coordenador, que são pessoas que estão preparadas para acolher suas questões e orientá-lo da melhor forma;   
b)     A UFC está dando condições para que você possa ter o amparo necessário ao acompanhamento das aulas. Procure as ações de inclusão digital, 
os cursos sobre o uso das ferramentas tecnológicas, o apoio psicológico, os possíveis auxílios e os espaços e equipamentos disponíveis para estudo; 
c)     Os cursos ofertados pelo Programa de Apoio e Acompanhamento Pedagógico - PAAP poderão ser aproveitados para as suas Atividades 
Complementares; 
d)     As frequências e avaliações dos componentes curriculares do semestre 2020.1 terão maior flexibilidade; 
e)     Muitos componentes de natureza prática poderão ser realizados de forma não presencial, incluindo alguns estágios; 
f)      Os seus prazos para elaborar e defender o TCC serão mais flexíveis; 
g)     Você poderá colar grau, a qualquer tempo, no momento em que integralizar seu currículo.  
h)    Se você for bolsista de qualquer Programa de Bolsas da UFC, perderá esta condição se suprimir todas as disciplinas. 

 
 
 
 

Será um tempo de muitos desafios, mas de muitos aprendizados! Portanto, não perca esta oportunidade de 

concluir suas disciplinas deste semestre! 

 



 

 

1. Assunto 

Orientações sobre procedimentos para solicitação de supressão de matrícula em componentes curriculares (disciplinas, módulos e atividades). 
 
2. A quem se destinam as orientações? 

Destinam-se, principalmente, aos alunos dos cursos de graduação. 
 
3. Entenda melhor 

o A supressão de matrícula em componentes curriculares é uma opção que será disponibilizada aos discentes, temporariamente, com o intuito de 

minimizar possíveis prejuízos acadêmicos no atual semestre letivo (2020.1), devido ao contexto de pandemia. Assim, cabe enfatizar que, em semestres 

posteriores, quando do retorno à normalidade das atividades acadêmicas, o procedimento de supressão de matrícula não estará disponível; 

o A supressão de matrícula em componentes curriculares não causará prejuízo ao Índice de Rendimento Acadêmico – IRA (IRA Geral e IRA Individual); 

 
4. Como o (a) aluno (a) poderá solicitar supressão de matrícula em componentes curriculares? 

Para solicitar supressão de matrícula, o (a) aluno (a) deverá seguir o passo a passo indicado abaixo. 

 

 

  



 

 

 

Ø Acessar o Portal do Discente, e, no menu Ensino, clicar em Supressão de Matrícula > Solicitar Supressão; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Ø Selecionar os componentes para os quais deseja solicitar supressão de matrícula e, depois, clicar na opção Solicitar Supressão; 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- A supressão do componente só será efetivada no 
histórico escolar quando a Coordenação do Curso 
ou o (a) Coordenador (a) de Programas Acadêmicos 
– CPAC da sua Unidade Acadêmica confirmar um 
parecer aceitando a sua solicitação; 

- Ao selecionar algum componente curricular, serão 
verificados os co-requisitos, caso existam, que 
serão automaticamente selecionados para a 
supressão.  



 

 

 

Ø Depois, clicar em Confirmar Solicitação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO!!! 

- A supressão  de matrícula em todos os componentes curriculares será considerada trancamento total. Nesses casos, 
considerando a excepcionalidade do semestre 2020.1,  não será necessário que o (a) aluno (a) comprove ocorrência de nenhum 
dos fatores geradores  previstos no Regimento Geral da UFC (doença, mudança de domicílio, exercício de emprego ou obrigação 
de ordem militar). 

-  Confirme os componentes para os 
quais deseja suprimir matrícula e 
verifique se os co-requisitos foram 
adicionados à solicitação. Ressalta-se 
que, após efetivada a homologação 
pela Coordenação do Curso ou CPAC, a 
solicitação não poderá ser cancelada. 



 

 

 

Ø Na tela seguinte, o (a) aluno (a) poderá imprimir o comprovante da  solicitação, clicando em Imprimir Comprovante da Solicitação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Ø Após clicar em Imprimir Comprovante da Solicitação, será exibido o Comprovante de Supressão de Matrícula, conforme modelo abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

5. Acompanhamento da (s) solicitação (ões) de supressão pelo (a) aluno (a) 

Para acompanhar o andamento da solicitação, o (a) aluno (a) deverá: 

Ø acessar o Portal do Discente, e, no menu Ensino, clicar em Supressão de Matrícula > Exibir Andamento da Solicitação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Ø Será exibida, então, a seguinte tela de acompanhamento; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-  N esta operação você pode visualizar 
as solicitações de supressão realizadas 
e acompanhar a situação de cada uma. 
A matrícula só será suprimida após a 
solicitação ter sido homologada pela 
Coordenação do Curso ou CPAC. 



 

 

 
6. É possível efetuar o cancelamento da (s) solicitação (ões) de supressão? 

Ø Sim. Na mesma tela em que o (a) aluno (a) pode acompanhar a solicitação, ele (a)  pode, também, realizar o cancelamento. Para tanto, basta clicar no 

ícone de Cancelar Solicitação de Supressão [           ] e, depois, em Cancelar Solicitação. Lembramos, conforme mencionado anteriormente (item 4), que 

não será permitido o cancelamento de solicitações já homologadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-  c onfirme se realmente deseja 

cancelar a solicitação de supressão 
desta disciplina; 

- Observe que se você estiver 
cancelando a solicitação de supressão 
de uma disciplina que é co-requisito de 
outra que também está solicitada para 
supressão, a solicitação de supressão 
desta outra também será cancelada. 



 

 

 

Ø O Status da solicitação será, então, alterado para Cancelado; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                 Fortaleza, 08 de julho de 2020. 

Ana Paula de Medeiros Ribeiro 
Pró-Reitora de Graduação 

 

 

ATENÇÃO!!! 

 - Com o cancelamento, o componente curricular retornará ao seu status anterior, ou seja,  se antes da solicitação de supressão o status 
do componente era  “matriculado”, retornará para “matriculado”; 

- Componentes curriculares trancados em 2020.1 (trancamento parcial) serão, automaticamente, suprimidos.  Nesses casos, então, não 
haverá necessidade de o estudante realizar solicitação de supressão. 


